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DECRETO ( P ) Nº 0369 de 1 9 de fevereiro de 1 98 2 

O Governador' do Te r ri t~rlo Federal do Amap~, u s ando 
da s atri bu.LçÕes que lhe s ão confe r' i<las p e lo artigo 18 , 
item II, do . Decre to-Lei nQ 411, de 08 de janeiro d e 
1 969, e ten do em vista o que consta do Processo nº 

7/20042 / 8 2- GABI, 

RESO LVE: 

Conc e der aposenta dor·i.>, de acor do com os artigos J 76 
i. tem JI e 17 8, :i. tem I, al:inea "a", da Lei nQ 1711 , de 28 
de outubro de 1 952 , com a nova r edação dada pe l a Lei nQ 
ii.4 31, de 05 de de zembro d e 1 977 , a ANTON IO I3ATISTA OA 
S ILV A, matricul a nº 1 8 8 7 . 399, no c a i'go de Ag ente d e Tel~ 
c o .-.ounicac;Ões e Eletrlcidndc, C~dlgo t\~1- 808 . D, Classe "D " 
Rcfer'ência N~l- 25, do Quadr o de Pessoal - Parte Pe rmanc_:: 
te - do Governo deste Ter rit~rio . 

Palicio do Sctentrião, e m Macapi, 1 9 de fevereiro de 
198 2, 93º da Repr~blica c 39º da Criação do TerritÓrio fe 

dcral do Amapá . 

ANNI I3AL I3ARCELLOS 
Gove rn ador 

MINISTt RIO DO I NTERIOR 

TerriLÓr io Fcdc Pa l do Ama p á 

DECRETO ( P ) ~ g 0 37 0 de 19 de fevere i ro de 1 98 2 

O Govern ador do Terri t~r i o Fe d e ral do Amapi, us a ndo 
da s atribui çÕes que lhe s ã o c onfer i d a s pe l o a r tig o 1 8 , 
i t e m I J do Decreto - Lei n 2 41 1 . de 0 8 de j a ne iro de 1969 , 
c t e ndo e m vi sta o q ue cons ta do Pr·ocesso n º 6/17328 / 8 2-
SE AD , 

RESOLVE: 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de castro 

Aposentar de aco rdo com os artigos 1 76, item III e 
1 7 8 , item 1, a l i nea "13", d a Le i nº 1 711 , d e 28 de outu 
bro de 1 952 , com a nova redação dada pel a Lei nº 6 . 481 , 
de 05 oe ' lc zembro de 1977, VERÍSSHiO TEIXEIRA DAS CHAGAS 
matricula n Q 2 . 071596, no cargo ele atif i ce de Carpitari a 
e ~:ar ~enaria, C~ digo ART- 1 004 , Cl a sse "Con t r·amestre", R~ 
ferência ml-17, do Qu adro de Pessoal - PaPte Permanente
do Gove r no d e s Le Terri t~Pio . 

Palicio tio Setcnt ri~o, etll ~lac ap; , 19 de f evere i ro de 
1 98 2, 93º ela Rep~blica c 39º ela Criação d o TerritÓrio Fe 
cleral do Amapi . 

ANKIBAL I3ARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 0371 de 1 9 de fevereiro de 1 982 

O Governador do TerPi tÓrio Fc dePal do Amapá, u sando 
das atribuiçÕes que lh e são conferidas pe l o artigo 1 8, 
item II, do Decreto- Le i nQ 411 , d e 08 de janeiro de 1969 
e tendo em vista o que consta do Processo nQ 2/04849/8 2-

SEEC, 

RESOLVE: 

Conced e " apo s e n t adori a d e acoPelo com o s a rtigo s 176, 
item I I c 178 , ite m 1, aline a "a " , d a Lei n2 1 71 1 , d e 28 
d e outubro el e 1 952, com a nova red a ç ã o dada pela Le i nº 
6.4 81 , d e 05 d e de zembr o ele 1 977 , a ~iARL\ NENDES SHlÕES , 
matricula n 21 . 8 3 7 .170 , no c argo de Professora d e En s i no' 
de ].Q e 2Q Gráus, CÓdi go ~r- 60l . C, Cl asse 11 C11

, nive l J ,do 
Quadro ele Pessoal - Part.e Pe rmanente - do Gov e rno J cs t e 
Tef'ri t Ório : de vendo s e u s proventos mensai s s er"em acresci_ 
dos da v antag e m f i nanc e ira de 20%, de confo rmidade com o 
aPtigo J. 84 , item li , da c i tad a Lei n 2 1711/52, em face 
d o que di s pÕ e a Lei n2 6.701, de 24 d e outubPo de 1 979. 

Pa licio do Setentrião , e m Ma c apá, 1 9 ele fevereiro de 
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1 982, 93º da Rep~blica e 39º da Criaç~o do Territ6rio Fe 
dcral do Amapá . 

APOSTILA: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Fed~a l d~ Amapá 

Fica lavrada apostila, para declarar que o funcion~ 
rio CASH1IRO CAHPOS FERNANDES, vinha exercendo ininterr!:!. 
ptamente, d esde lQ de maio de 1975, a Fun~~o Gratificada 
Simbolo 5- F, de Chefe da Seç~o de Scleç~o e Aperfeiçoa -
mento, do Governo deste Territ6rio, criado pelo Decreto 
nº 70.57, de 19 de maio de 1972 (o O.U. de 23 se~uinte) 
ora transformada no Cargo el'l Comissão, C6digo DAS- 10 . 1 
de Chefe da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, criado 
pela Lei nº 6.550, de 05 de julho de 1978, cuja r etribui 
ç~o está prevista na Lei nº 6.960, de 25 de novembro d;;;-
1981 , com sua composiç~o efetuada atrav~s do Decreto nº 
86.802, de 29 de dezembro de 1 981 ( D. O. U. de 30 seguin
te), n~o tendo havido nenhuma solução de continuidade 1 

de exercicio no referido cargo, em face a sua imediata 
nomeaçao para o desempenho do mesmo, conforme consta 
d este Decreto. 

Palácio do Setentrião, em Macapá ( AP), 19 de feve 
reiro de 10 82 . 

APOSTILA: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Terr it6rio Fe deral do Amapá 

Fica lavrada apostila no presente Decreto , para de 
elarar que o funcionário DOHINGOS QU EIRÓZ VASQUES v i nha 
exercendo ininterruptamente, desde )Q de j ulho de 1972 , 
a Função Gratificada, SimboJo 5-F, de Chefe d a Seção de 
Controle de Pagamento, do Governo deste Territ6rio, cria 
da pe l o Decreto 70.572, de 19 de maio de 1972 ( D.O.U. d; 
23 seguinte ), ora transformada no Cargo em Comiss~o DAS-
101.1, de Chefe do Serviço de Controle de Pagamento de 
Pessoal, criado pela Lei nº 6. 5 50, de 05 de julho de 
1978, cuja retribuição está prevista na Lei nº 6 . 960, de 
25 de novembro de 1981, com sua composição efetuada atr! 
v~s do Decreto nº 8 6 . R02, de 20 de dezernbt·o de J 981 

( D. O. U. de 30 seguinte ), n ao tendo havido nenhuma so l u
ção de continui dade de exercicio ~ o referido cargo , em 
face de sua imedi ata ~omcaç~o para o desempenho do mes
mo conforme consta des te Decreto . 

Palácio do Setent ri~o, e m Macapá (AP), 19 d e 
r eiro de 1982 . 

1\NNDA L l3ARCElLOS 
Gover'1 ~d~r 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

PRO CURADORI A GERAL 

COl, TRATO NQ 008 I 82 - PROG 

feve 

Contrato que entre s{ celebram o Governo do Territ6-
rio Federal do Amapá, com a interveni ência da Secretaria 
de Agricultura e o Senho<· JAH!E TAVARES PONTES para ven 
da de animais de propriedade do Governo do Terri t 6rio Fe 
deral do Amapá. 

Aos 15 (qui nze) dias do Nês de fevere i ro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois (198 2 ) , o Governo do 
Terr itÓrio Federal do Amapá, neste ato representado por 
seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, adiante denominado sim
plesmente Contratante e a interveni ência da Secretaria 1 

de Agricultura, r epresentada por seu titular GEN~ZIO CAR 
POSO DO NASCIMENTO e o Senhor JAH!E TAVARES PONT ES, bra-::=
~ileiro,casado,pecuarista,portador da Cart eir a de Inden 
tidade nQ 47.6 81-AP, CPF nº 01695991 2 - 49 residente e 
domiciliado em Av . Feliciano Coêlho, 365 , propriet~rio I 

da Fazenda BINEZI, daqu{ em diante denominado simplesmen 
te Co ntratado, contrat a m entre s{, a revenda de (S) re -:=

produtores , bovinos , n2 103/0, 102/9, 114/9, 110/8 e 
117/9 , avaliado (s) em C~ 1 40 . 000 ,00 (cento e quarenta 1 

mil cruzeiros ), mediante as seguint es condiç~es. 

Cláusula Primeira - DO FUNDM1ENTO LEGAL: - O presen
te contrato f o i elaborado com fundamento no que dispÕe ' 
i-tem XVII, do artigo 18, do Decreto-Lei nQ 411, de 08 de 
janeiro de 1969 e artigo 1.122, do C6digo Civ i l Brasilei 
ro . 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO - O presente contrato 
tem por objetivo a revenda de propriedade do Governo do 
TerritÓrio Federal do Amapá a pequenos m~dios criador es , 
do Territ6rio Fede r al do Amapá, visando com isso incre -
mentar o fomento da produç~o animal . 

Cl áusul a Terceira - DA FORMA DE PAGANENTO - O Contra 
to efetuará ao contratante o valor do pagamento referen-
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te a aquisição elos animais, medi ante a seguinte condição 

A) - Cr$- 28.000,00 ( vinte e oito mil c r uzeiros, no 
ato elo recebi mento elos animais. 

!3) - quatro (4) prestaçÕes mensais de cr$ - 28.000,00 
( vinte e oito mil cruzeiros ) , cada, nos prazos abaixes. 

30 de março de 1982 
30 de abril de 1 982 
30 de maio ele 1982 
30 de junho de 1982 

Cláusula Quarta - DAS OBRIGAÇOES: 

I - DO CO~TRATA~TE: 

a ) Entregarao contratado o ( s ) animal ( i s) especifi
c ados neste contrato, mediante o pagamento do valor da 
entrada previst a na Cláusula terceira deste instrumento . 

II - DO CON TRATADO: 

a ) Conduzir para a proprie~de mencionada n a introd~ 
çao deste contrato o (s) referido ( s ) animal (is ) ~~~ndo 
as i ndispe nsáveis cautelas para e vi tar a depreciaçao ou 
p e rec i mento do (s ) mesmo (s) f icando qualquer risco sob 
sua responsabi lidade . 

Cl áusula Quinta - DA MODIFICAÇÃO, RESCISÃO E MULTA -
Enquanto não for efetuado o pagamen to tota l de obrig~ção 
assumida no presente contrato, 0 contratado não poclera n~ 
"Ociar no t odo ou em uni dade s s e paradas os animais adqu:!:. 
;idos e desc ri tos na c l áusula terceira, sob pena de res
c i são do contrato e i nde ni z a ç ão da parte ainda nã o paga, 
acrescida da multa de c inque nta por cento (50%) so bre o 
total do cont ra to . 

Cláusula Sext a - DO FORO - os cont r atantes elegem de~ 
de j á o fo ro da comarca de Macap á para dirimir q~aisquer 
d~vidas surgidas em decorrência do não cumpri me n to deste 
contrato . 

E, pa r a estarem de aco rdo com o que ficou estabelec~ 
do, a ssi nam o presente te rmo , que irá firmado em cinco 1 

(05) vias de i gual t eor e forma na presença de duas ( 02) 
testemunhas . 

A~NI BAL BARCELLOS 
Contratante 

GENÉ ZIO CARDOSO DO NASCIHENTO 
Secretário de Ag r icul tura 

In terv eniente 

FRANCISCO CM!BRAIA PONTES 
Contratado 

Testemunhas. 

ALFRED~ FAÇANHA DE OL I VEIRA 
JORGE RCI Cfu\lPOS FARI AS 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

11 CIRCUKSCRIÇ~O J UDICI ÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇAO DE AmLSON SALES FERREIRA COM PRA 
ZO DE 40 (QU ARENTA ) DIAS . 

O Do utor OSWALDO DE SOUZA E SILVA, ~ll-L J u{ z de Direi 
to da Vara C{vel da Primeira Circu nscrição Judi ciária d; 
Macapá, Capital d o Te rrit~rio Federal do Ama pá , na fo rma 
da Lei, etc . .. 

Fa z sabe r a todo s qu a ntos o presen te virem ou de l e 
conhecime nto tiverem ~ue por este meio CITA o Senhor A
MI LSO N S ALES FERREIRA, b ras i l eiro, casad o, atua lmente em 
lugar incerto e não sabido, para con testar, querendo,de~ 
tro do prazo de (15) quinze di a s , s ob pena de se pronun
ciarem aceitos como ve r d adeiros o s fatos articul ados pe 
la Senhora J(LIA MARTIKS PINTO FE RREIRA, brasile ira , ca
s ada, dom~stica, resi de nte e domiciliada em Santana, Vi 
l a ~!a ia, à Av . Cas t e lo ll r· anco, n2 203, nos autos de SE P~ 
RAÇÃO JCDIC I AL LITIGIOS A. que lhe move p e rante este ~u{
zo, c om fundame n to na Le i 6 . 51 5/77 . O pres ente Edi tal se 
r á afixado no l ug ar de costume e publi cado na fo rma d; 
Lei . Seu prazo correr~ a parlir da primei ra publicação , 
c o ns iderar- se-a tra nscorrido assim que deco r rem o s qu~ 

renta (40) di as, f i c a ndo , assim, citado o Senhor Amilson 
Sal es Ferreira . O que cumpra na fo r ma d a Lei , d a do e pa~ 
sado nesta cidade de Macapá, aos vinte e nove dias do 
mas de setembro do ano de mil novecentos e oitent a e um. 
Eu, Luciv a ldo dos Santos Ferreira, Dire t or de Secre taria 
ela Vara C{vel, subscrevi . 

OSWALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Di reito da Vara C{vel 

PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO DA 8ª REGI~O 

JUNTA DE CONCILI AÇÃO E JULGAMENTO DE ~lACAFÁ 

EDITAL DE NOTIFIC AÇÃO 
PRAZO DE CI NCO DIAS 

Pelo present e e di tal f i cam Notificados os s enhor es ' 
~IANOEL TENÓRIO CANTÃO, JOSÉ ~!ARIA DE SOUZA ~1ARTI NS E GE
REMIAS MONTEIRO CARDOSO, atualmente e m lugar incer to e 
nao sabi do, reclamantes nos autos dos Processos n 2s .l50, 
151 e 152/80- J CJ/MCP, em Ref lore x - Industrial e Comere~ 
a l de Produto~ Al i mentlc i os l tda; ~ r ec l amada de que t~m 
o prazo de 05 ( c i nco) dias pa r a comparecerem na Se cret a
ria d a Junta . a fi m de recebe~em as importinc ias que es 
tão de positadas . 

Secretaria da Junta de Conciliaçio e J ulgamento de 
Macapá . 17 de fevereiro de 1982 . 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secre t aria 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇ A DO TRADALHO DA 8ª REGIÃO 

JUN TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN TO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Fclo presente e dital fica No tificado o S r . FRANCI~ ' 
CO BA~ROS DE OLIVEIR A, atua lmente e m l uga r i nce r to e nao 
sabido, r e cla mante nos autos do p r ocesso n2 JCJ / MCP-16 2/ 
f2, em que J URACY PELAES ~ r e clamando cle que f o~ transf~ 
r ida a a udiência designada pa r a o c: i a 06 . 03 . 2 Z as 0 9 : 00 ' 
horas para o pr~ximo d ia 0 8 . 03 . 82 is OE :J Oh, ficando ci: 
e nte rle que o n~o COffip arecirnento da audiéncia, i mport ara 
no arquivamento da reclamação . 

Secretaria da J unta ~e Conci l iaçio e J ulga mento de 
Macap~, 18 de feve r ei r o de 19 62 . 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretarl n 

GRE~IO RECREATIVO UNIVE RSITÁCIO DO TERRITÓRIO DO AMAPÁ -
GRUTA 

EDI TAL OE CONVOCAÇÃO 
( ASSEMBLdiA GER AL) 

Nos termos do Artigo 4 f2 dos Es t atutos do GREki O R~ 
CRE ATIVO m;IV ERSI TMGO DO TEIUUTÓRIO DO Al/,i\1' ,\ - GRUTA, 
fica m con vocados por este Edital, todos os S~ci os Funda= 
dores e Ef etivos quites com a Assoc iaç;o e em pleno gozo 
dos seus direitos ~ Reuni~o de Assemb~e i a Geral Extraor 
dinaria do GRUTA, a ter luga r n o dia 16 de março d e 19[~ 

com in{cio is 20:00 horas e m pr i meira chamada e i s 21 :00 
ho r a s e m segun da chamada , na Sede do Amap~ C:ube, sito a 
AV. :'resi dente Vargas, s/n 9, nesta Cida de, c o m a segu i n 
te or de n; do d i a : 

a ) - Discussi o e Aprovaç~o do Orç a me n to para o Exe~ 
dcio Gc 1 98 2 . 

b) - Reforma d os Estatutos 
c) - Ele iç~o d o Conselho Fi scal 
d) - Fixar as Taxas e Con tribuiç~espara o Exerclcio 

~acap~, 15 de f eve r eiro de l9 l 2 

RAIM;I\ DO UBIRATAii P . E SI LV/, 
- Pre s iden te do GRUT A -
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"O Usucapião especial ven1 
garantir a junção social da 
propriedade porque a transfere 

. daquele que deixou a terra 
improdutiva e tantas vezessetn 
tê-lajanwis visto de perto para 
o agricultor que, nela se 
instalando, torno~:-ajecunda 
con1 o seu trabalhe\ 
A propriedade se ú·?sloca, 
assin1, do proprietário que a 
deixou deserta para o 
posseiro que a colocou,corn 
sua operosidade, a servico 
do interesse social." J 

Prf'.sidente João Figueiredo. 

USUCAPIÃO ESPECIAL: A PROPRIEDADE DA TERRA 
PARA QUEM N_ELA VIVE E TRABALHA. 

CORTI,SIA DESTE VEi CU I.P. 


	

